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Reunião da Comissão Regional de Soluções Fundiárias 
 

Aos cinco dias do mês de outubro de 2023, às 16 horas, na sala 218 do Palácio da Justiça, desta cidade e comarca de 

São Paulo - SP, sob a Coordenação da MM. Juíza Assessora da Presidência, Dra. Ana Rita de Figueiredo Nery, comigo 

escrevente, abaixo assinado, foi aberta a reunião da Comissão Regional de Soluções Fundiárias, nos termos da Portaria nº 

10.262/2023, para tratar do Processo nº 0045872-68.2019.8.26.0100 – Cumprimento de Sentença, da 17ª Vara Cível 

Central Comarca da Capital-SP, em que são partes VJJ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA X 

THAFERESTEX - COMÉRCIO DE TECIDOS – EIRELI E OCUPANTES DESCONHECIDOS.  

 

Presentes: Dra. Ana Rita de Figueiredo Nery, Juíza Assessora da Presidência – TJSP; Dr. Francisco Merique, OAB 

154124/SP, pela empresa autora; Dr. Eduardo Abramowicz Santos, OAB 439460/SP, advogado dos ocupantes; Dr. 

Gutemberg Sousa da Silva, representante da Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República; Dr. Pedro 

Ribeiro Agustoni Feilke, representante da Defensoria Pública Geral do Estado de São Paulo; Dra. Ana Paula Inacio da 

Silva, representante da Secretaria de Governo e Relações Institucionais do Estado de São Paulo; Capitão/Major/Tenente 

PM Vanessa, Comandante do 11º BPM/M (responsável pelo policiamento local  - Rua 21 de Abril, 387 A (1º andar) e 387 B 

(2º andar), Belenzinho, Capital), representando do Comando Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo; Dr. Claudio 

Paganotto de Araújo, representante da Delegacia Geral de Polícia e pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 

São Paulo; Dra. Valeria de Camargo Duarte, representante da Secretaria da Habitação do Estado de São Paulo; Dra. 

Carolina Mattievich Bergstein, representante da Secretaria de Justiça e da Defesa da Cidadania do Estado de São Paulo; 

Capitão-PM Caio Veneziani, representante da Casa Militar e Defesa Civil do Estado de São Paulo; Dra. Amanda de Moraes 

Modotti, representante da Procuradoria do Estado de São Paulo; Dr. Rafael Garcia dos Santos, representante da CDHU; 

Dra. Ligia Latorre Lobo, representante da Secretaria Municipal de Governo da Capital; Dra. Luciana Cecílio de Barros 

Vieira dos Santos, representante da Procuradoria Geral do Município da Capital; Dra. Manuela Odalea Borges Camilo, 

representante da Secretaria Municipal da Habitação da Capital; Dr. Ricardo Talarico, representante da Secretaria Municipal 

das Subprefeituras da Capital; Dr. Carlos Ailton dos Santos Junior, representante da Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social – SMADS; Dra. Cristiane Leonora da Conceição, representante da Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social – SMADS; Dr. Alcyr Barbin, representante da Secretaria Municipal de Direitos 

Humanos e Cidadania; Senhor Joseph Saade Saab; Senhora Patrícia da Silva, representante da Ocupação; Senhora 

Cecilia Ivania Lucas, ocupante. 

 

Conclusões do Grupo, representativas da seguinte proposta: a) Pela Comissão Regional de Soluções Fundiárias foi 

proposto o envio, ao Juízo da causa, do acordo firmando entre as partes, para a realização da desocupação voluntária, até 

o último dia do mês o último dia do mês de fevereiro do ano de 2024, com custeio do transporte dos bens dos ocupantes 

pela parte autora. Ainda, Dr. Eduardo Abramowicz Santos, OAB 439460/SP, Advogado dos ocupantes, comprometeu-se, 

em caso de homologação do presente acordo, renunciar ao recurso interpostos nos autos. As propostas acima foram 

acolhidas pelo MM. Juiz condutor do processo. 

 


